
 

JUSTIÇA ELEITORAL .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 412/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no usodas atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXI, doRegimento Interno do Tribunal,

RESOLVE;

Anote-se e publique-se,

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral deGoiás, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2008.

Lo
Desembargadora BEA Z FIGUEIREDO FRANCOPresidente


